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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 197/2010 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°. 3.478 de 14 de 
dezembro de 2009; 

DECRETA: • 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 368.800,00 (trezentos e sessenta e oito mil e oitocentos reais), para reforço das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
0503 - DIRETORIA DE COMPRAS, LICIT. E CONTRATOS 

0503.0412200022.013 - Manut. Da Diretoria de Compras, Licit.e Contratos 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

714/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 2.000,00 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
- DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
- Manutenção da Diretoria de Arrec. e Fiscalização 
- FONTE DE RECURSOS 01501 
- Equipamentos e Material Permanente 
- FONTE DE RECURSOS 01510 
- Equipamentos e Material Permanente 
- DIRETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS 
- Manut. Da Diretoria de Contabilidade e Finanças 
- FONTE DE RECURSOS 01501 ALIENAÇÕES 
- Equipamentos e Material Permanente 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Manutenção do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 

- SECRETAROA MUN.SERV.PUB.E RODOVIÁRIOS 
- DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DO PATIO 
- Manutenção da Frota Municipal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- DIRETORIA SERV.PUBLICOS E RODOVIÁRIOS 
- Manutenção do Aeroporto 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública 
-FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- Manut. Dos Serviços Coleta de Lixo e Aterro 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de terceiros Pessoa Jurídica 

0600 
0602 

0602.0412900022.017 

14908/4.4.90.52.00 

14913/4.4.90.52.00 
0603 

0603.0412300022.018 

14909/4.4.90.52.00 

0700 
0701 

0701.0412100022.023 

1305/3.3.90.30.00 

• 0900 
0902 

0902.1545200072.025 

1839/3.3.90.30.00 
0903 

0903.2678100072.101 

2194/3.3.90.39.00 
0903.1545200072.030 

14910/3.3.90.39.00 
0903.1545200072.028 

1983/3.3.90.39.00 

17.000,00 

25.000,00 

12.000,00 

800,00 

20.000,00 



29.000,00 

92.800,00 
368.800,00 
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• 1100 - SEC. MUN. DE AGRIC.ME10 AMBIENTE E TURISMO 
1102 - DIRETORIA DE AGRIC. MEIO AMB. E TURISMO 

1102.2060100092.044 -,Manutenção do Viveiro Municipal e Hoeta Municipal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

2552/3.3.90.3000 - Material de Consumo 	 5.000,00 
1400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
1402 - DIRETORIA DA GUARDA MUNICIPAL 

1402.0618200172.078 - Manutenção da Guarda Municipal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

5456/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 10.000,00 
1403 - DIRETORIA DE TRANSITO 

1403.0618200182.079 - Manutenção da Diretoria :de Trânsito 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

5577/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 22.000,00 
TOTAL 	  368.800,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam reduzidas as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

0600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
0602 - DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

0602.0412900022.017 - Manutenção da Diretoria de Arrec. e Fiscalização 
- FONTE DE RECURSOS 01510 

11631//3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 

0800 - SECRETARIA M. DE OBRAS E URBANISMO 
0802 - DIRETORIA DE OBRAS 

0802.1545100051.068 - Manut. Reforma, Ampliação e Adequação do IBC 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

12757/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
12758/3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
12756/3.3.90.39.00 -,Outros Sêrviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
12755/4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

39.000,00 
9.000,00 

49.000,00 
125.000,00 

25.000,00 

0900 
0902 

0902.1545200072.025 

1885/4.4.90.52.00 

1600 
1601 

1601.2884600000.005 

5812/3.3.90.91.00 

- SEC.MUN.SERV.PUBLICOS E RODOVIÁRIOS 
- DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DO PATIO 
- Manutenção da Frota Municipal 
- FONTE DE RECURSOS 01501 
- Equipamentos e Material Permanente 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
- Indenizações, Restituições de Impostos 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Sentenças Judiciais 
- TOTAL 
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Art. 30. Este Decreto entra em vigor na dat e sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de setembr. 	10. 

ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário de Administração 
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